
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENl:CIA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

.Jc/ 
POP.TA~IA NQ45/89 Y\~ 54 

NOilEll\ FUNCIONÁ~IO 

A Pres ide11te da C~mora Wun i c ipa l de Nova Ven;c ia , 

Esta<lo do Espirito Santo, no uso de suas atribuiçÕes !coais, 

~!:SOLVE : 

Art2 1 Q - Noi:iear o Sen:10r '·li 1 son Lu i = Vcntur i n, ' 

portador da Carteira de Identidade n2309 . ;75, para ocu!'ar o 

Cargo de Secret;rio, deste Poder Lccislativo . 

Art2 2Q - Esta Portaria entra cm vi9or com efeito 

retroativo a 02 ae janeiro cle 1?39, revogadas as disposições 
, . 

er.i contrario . 

R::·:; 1 STRE- SE, PUSLI '.)LJC:-SE, cu:.1Pl~,\-SE. 

Sala das SessÕes da C~mara r.lunic i pa l de Nova Vcn~ 

e i a , Estado do Esp i r i to Santo, cm 1 3 de j anc iro de 1 9S9 . 

P~ESIDENTE 

.ice . às Fls . ~~ ...... 
elo 11 vro !)rop •.• • ••• 
Em . q.., / . Q<J-••• / . Ô~ .• 

li .. 


